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ELIANE BECKER
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA
INDICAÇÃO N. º 002/2017

DOIS IRMÃOS, 25 DE JANEIRO DE 2017.
SENHORA PRESIDENTE:
              Os Vereadores que esta subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal a seguinte Indicação:

- Que as vagas de estacionamento localizadas em frente às Unidades de Educação Infantil (Creches) do Município de Dois Irmãos sejam reservadas exclusivamente para embarque e desembarque das crianças que frequentam o local.
JUSTIFICATIVA

           Faz-se necessária a presente indicação a fim de facilitar o trânsito no local. Da mesma forma, os pais reclamam, pois em dias de chuva as crianças acabam se molhando, devido ao estacionamento ser ocupado por outras pessoas que não utilizam das creches. 
LÉO BUTTENBENDER
       VEREADOR DO PSB
 ELIANE BECKER 




         
 PAULO CEZAR GEHRKE 
VEREADORA DO PP




 VEREADOR DO PP
PAULO CÉSAR QUADRI



          SÉRGIO LUIZ FINK
VEREADOR DO PMDB



          VEREADOR DO PMDB
ELONY EDGAR NYLAND
     
                             JORACIR FILIPIN
VEREADOR DO PMDB




 VEREADOR DO PT
PAULO EDVINO FRITZEN


       
PAULINO ADALBERTO RENZ
VEREADOR DO PT

 
           
          VEREADOR DO PDT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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